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"Garante a gestante o direito de realização
gratuita e prioritária de exames de

prevenção de doenças sexualmente
transmissíveis e dá outras providências".

Art. lu - Assegura prioritarian'rente os exames gratuitos das doenças sextnlmente

transntissíveis pela Secretaria Municipal de Saúde por intermédio clo SUS (Sistema

irnico <le Saude) às gestantes que estiverem etr acompanhamento pré-natal, para

diagnosticos clc:

I - Sífilis;
lI - Vírus HIV (AIDS);
lll - Vírus HPV;
IV - Outras doenças sexualmente transmissíveis requeridas pela equipe médica.

ParágraÍb Único - Caso o resultado dos exames referidos nos incisos deste artigo seja

positivo, ser'á providenciado o tratamento adequado à gestante e ao recóm-nascido.

Afi. 2u - As clespesas decorrentes cla execução desta Lei serão por conta das dotações

orçamentarias próprias e suplementares se necessário.

Art. 2" - Esta Lei eltrará em vigor na data de sua publicação, revogaclas as disposições

em contrário.

.IUSTIFICATIVA

Projeto de Lei apresentado encontra respaldo no PL 5435 de 2020, qlue tramita no

Senado Federal de autoria do senador Eduardo Girão (PODEMOS/CE). A proposta

obietiva assegrrra os direitos fundamentais da gestante e da criança por nascer, quais

sejam: o de assistência médica adequada, apoio e orientação do Estado pol' meio de

políticas publicas, entre outros e o direito à vida; cle proteção e atendimento de sua
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saircle clesde o rnomento cla concepção, bem corno reforçar a corresponsabilidade dos

genitores quanto a salvaguarda da vida, saúde e dignidade da criança; de suporte do

Estado para seu desenvolvimento, respectivamente.

Diante dos direitos fundamentais da gestante e da criança, o referido projeto de lei

assegurará direitos aos exames de cliagnósticos de doenças sexualmente transmissíveis

como Sífilis, HPV, HIV e ao respectivo tratamento quarido necessário,

Contando com o apoio dos nobres companheiros, desdejá agradeço.

221041202t

LEANDRO DOS LEANDRO DO5

sANros:730827401 20 ;1:rosr;ii:.11#;;:,.,,"""-,

Ver. Professor Leandro dos Santos - DEM


